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PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 051/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2025
TERMO DE CONTRATO N® 173/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■

MA E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOSASSOCIADOS.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Advocacia que entre
si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS - MA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n*’ 01.608.768/0001-05, com sede na Rua São Francisco, S/N, Centro,

Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado pelo Exma. Sr.® prefeita MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, e do outro a

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n°
47, Casa Forte, Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico

intimacoes@monteíro.adv.br. através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, OAB/AL

3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A. OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e

inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, conforme as

cláusulas e condições a seguir elencadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente ajuste encontra sucedâneo legai nas disposições insertas na Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de Escritório de Advocacia para prestação de
serviços técnico jurídico de recuperação de valores significativos do extinto FUNDEF, repassados a
menor pela União devido à fixação ilegal do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Amarante do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Processo de Inexigibilídade n® 010/2025.

2.2 O cumprimento deste objeto se dará nos autos dos processos n® 0017546-12.2010.4.01.3700 e n®
0076406-23.2016.4.01.3400 e demais incidentes.BRUNO

ROMCRO

PfOROSA

MONTURO J7

73/724400
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL
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3.1 O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo ücitatório, instaurado

na modalidade de Inexigibilídade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III, “c", §
3“, da Lei N° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

4.1 Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO

honorários advocatícíos na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real)
recuperado aos Cofres Municipais.

§ 1®. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 15.469.694,25 (quinze
milhões e quatrocentos e sessenta e nove mil e seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco

centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado de R$ 3.093.938,85 (três
milhões e noventa e três mil e novecentos e trinta e oHo reais e oitenta e cinco centavos).

§ 2°. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente esíimativos, restando sua fixação

final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3®. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF

528, estes são desvinculados da destinaçâo constitucional do crédito principal do FUNDEB.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA obriga-se a;

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, efetivando,

todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico,

observadas as condições aqui assumidas;

manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à

CONTRATANTE;

se for 0 caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação
legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que

vieram a ser proferidas;

remeter, trimestralmeníe, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado

das medidas interpostas e providências realizadas.

Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

b)

c)

d)

e)

f)

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações solicitadas

por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;
BflUNOROMtflO As»n«loct«lonn.
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6.2 A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de

mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em
juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

7.1 Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS
04.122.0052.2007.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas

elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e

seguintes da Lei 14.133/2021.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1 O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados de

sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, independentemente da

assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do Art. 111, da Lei n° 14.133/2021 (Nova
lei de Licitações e Contratos Públicos).

10.2 Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se estenderão até o

trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos
Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FISCAL DE CONTRATO

11.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

11.2 O Fiscal do presente contrato será indicado por portaria em anexo.
AisJnMjode

fornu digital pur
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12.1 O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos

os direitos e obrigações ora estipulados.

12.2 O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito

devidamente subscrito pelas partes contratantes.

12.3 O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784,

inciso It do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as

obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de BALSAS - MA, como o competente para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente

contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

13.2 E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias,

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

na

Nova Colinas - MA, 01 de setembro de 2025.

^ ^ tg Pfcio muno mctx

MARIANA PINTO

MACEDO:01840080345
Ou iWWLU > mm CTféAfVMA WCtDO

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

BRUNO ROMERO Assinado de forma

PEDROSA

MONTE|Ra37737

724400

digital por BRUNO
ROMERO PEOROSA

MONTEIft&377377244

00

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS: EDUARDA RANGEL ^slrwdo deforma digital

LEMOS ARAÚJO

Assinado òp fornu

dtgrtJtpor

CAVALCANTI ímamuellí

HORA DE LIRA

EMANUELLE
por EDUARDA RANGEL
LEMOS ARAÚJO

CAVALCAMTIItOllA

OCLRA

Nome;

CPF/MF:

Nome:

CPF/MF;
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nos meses subsequentes à entrega do relatório de avaliação do Plano

Plurianual até a votação do Projeto de Lei de sua revisão anual, como

condição obrigatória para sua aprovação, atendidas as disposições

constantes no art. 48 da Lei no lOl, de 04 de maio de 2000.

Alt. 15 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal,
para o exercício financeiro de 2026, ficam estabelecidas na forma dos

anexos desta Lei.

Art, 16 - Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas

públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas

complexos que afetam crianças e adolescentes no município.

Art. 17 - A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como

foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes,

em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais

normas aplicáveis.
Art. 18-0 Município terá o prazo de 120 (cento e vinte dias) a contar

da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda

Transversal de que trata esta Lei.

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nina Rodrigues/MA, em 08 de

setembro de 2025.

joão Francisco Jones Fortes Braga

Prefeito Municipal

Complementar no lOl, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único - Na hipótese de ocorrência do disposto no inciso I do

caput deste artigo, as ações resultantes receberão novo código, exceto

quando se tratar de ação com código padronizado,
Art. 92 - As alterações de título, produto ou unidade de medida de ação

orçamentária, que não implicarem modificações de sua finalidade e

objeto, mantido 0 respectivo código, poderão ocorrer por intermédio da

Lei Orçamentária e seus créditos adicionais.
Art. 10 - A data de início dos projetos novos poderá ser ajustada por ato
específico do Poder Executivo, em função da disponibilidade de

recursos, observando-se 0 disposto no art, 45 da Lei Complementar ns
101, de 04 de maio de 2000, e no art, 19 da Lei Federal n^ 12.708, de

17 de agosto de 2012.

Art. 11 - Somente poderão ser contratadas operações de crédito

externo para 0 financiamento de projetos que estejam especificados

neste Plano Plurianual. observados os montantes de investimentos

correspondentes.

Art. 12-0 Poder Executivo publicará, no prazo de até 60 (sessenta)

dias, após a aprovação do Plano Plurianual e de suas revisões anuais, 0

Plano atualizado, incorporando os ajustes das metas físicas aos valores

das ações estabelecidos pelo Legislativo e os programas e ações nâo-

orçamentárias.

Art. 13-0 Plano Plurianual e seus programas serão avaliados
anualmente.

§1® - Para atendimento ao disposto neste artigo, 0 Poder Executivo

instituirá Sistema de Avaliação do Plano Plurianual, sob a coordenação

da Secretaria Municipal de Administração.

§2® - O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo, até 0 dia 15 de

maio de cada exercício financeiro, relatório de avaliação do Plano

Plurianual, que conterá;
I - Avaliação do comportamento das variáveis econômicas que

embasarem a elaboração do Plano explicitando, se for 0 caso, as razões

das discrepâncias verificadas entre os valores previstos e observados:

II - Demonstrativo, por programa e por ação, da execução física e

financeira do exercício financeiro anterior e a acumulada, distinguindo-
se as fontes de recursos oriundas:

a) dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

b) do orçamento de investimentos das empresas em que 0 município,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito

a voto; e

c) das demais fontes;

III - Demonstrativo, por programa e para cada indicador, do índice

alcançado ao término do exercício financeiro anterior, comparado com

0 índice final previsto ao final do quadriênio;

IV - Avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do índice final

previsto para cada indicador e de cumprimento das metas físicas,

relacionando, se for 0 caso, as medidas corretivas necessárias.

§3® - Os responsáveis pela execução dos programas, no âmbito dos

Poderes Executivo e Legislativo, deverão:

I - Registrar, na forma determinada pela Secretaria Municipal de

Administração, as informações referentes à execução física das

respectivas ações;

11 - Elaborar plano gerencial e plano de avaliação dos respectivos

programas, para 0 período de 2026 a 2029, para apreciação pelo Órgão
Central de Planejamento e Orçamentação.

§4® - As ações cujas informações referentes à execução física não

tenham sido registradas na forma do inciso I do parágrafo anterior

serão reavaliadas no Piano Plurianual.

Art, 14-0 Poder Executivo poderá firmar compromissos com os

Governos Federal, Estadual e Municipais, na forma de pacto de

concertaçâo, definindo atribuições e responsabilidades das partes, com

vistas à execução do Plano e seus respetivos programas.
§1® - O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade civil

organizada na avaliação e revisão do Plano Plurianual.

§2® - Os pactos de concertaçâo de que trata 0 caput deste artigo

abrangerão os programas e ações que contribuam para os objetivos do
Plano Plurianual definindo as condições em que a União, 0 Estado, os

Municípios e a sociedade civil organizada participarão do ciclo de

gestão deste Plano.

§3® - O Poder Legislativo incumbir-se-á de realizar Audiências Públicas

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identificador: Ilc50d3b9bde42el47054212fe2aeac3

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 173/2025

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 173/2025, PUBLICADO NO

DIÁRIO DA FAMEM, SãO LUÍS, SEGUNDA * 15 DE SETEMBRO DE 2025 *

VOL. 19, N® 3686/2025 ISSN 2763-860X

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 051/2025, INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N® 010/2025. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS - MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São

Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP;

65,808-000, inscrita no CNPJ N® 01.608.768/0001-05 denominada

simplesmente de CONTRATANTE e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, estabelecida na

Rua Eng. Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife - PE, OBJETO:

Contratação de Prestador de Serviços Advocatícios para que patrocine

demanda judicial visando à recuperação de valores significativos do

extinto FUNDEF, repassados a menor peta União devido à fixação ilegal
do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) (execução da ação de n°
0050616-27.1999.4.03.6100). DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O

valor total da contratação é de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para

cada R$ 1,00 (um real) sobre 0 benefício alcançado em decisão judicial,
após 0 trânsito em julgado. DOTAÇÃO: PODER EXECUTIVO SEC, MUN.

DE ADM. E FINANÇAS 04.122.0052,2007.00003.3,90,39.00 OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA VIGÊNCIA: O prazo de
vigência da contratação: O presente Instrumento Contratual será por
escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados de sua assinatura e

terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada,
independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do
disposto no caput, do Art, 111, da Lei n® 14,133/2021. DATA DE

ASSINATURA: Nova Colinas - MA, 01 de setembro de 2025.

CONTRATANTE: MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal
de Nova Colinas/MA. CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS representada pelo Sr. BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, CPF: ***.377,244-**, SOCIO ADMINISTRADOR.

ONDE SE LER: OBJETO: Contratação de Prestador de Serviços
Advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à

recuperação de valores significativos do extinto FUNDEF, repassados a

menor pela União devido à fixação ilegal do Valor Mínimo Anual por

r DSGrrALMENTTEr' r
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E REPRESENTAÇÕES LTDA / CNPJ 23.612.765/0001-88. localizada na R

Armando Vieira Da Silva, 51, Fatima, Sâo Luís, Maranhão, Maranhão.

OBJETO: aquisição de medicamentos hospitalares, para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde municipal de Nova Olinda do

Maranhão. DA ALTERAÇÃO: De acordo com os dispositivos supracitados,
fica alterado o Contrato de fornecimento resultante do Pregão 1/2025,

nos seus quantitativos, correspondendo ao Valor Total de R$ 60,484,65

(sessenta mil quatrocentos e oitenta quatro reais e sessenta e cinco

centavos). BASE LEGAL: arts, 125 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021. SIGNATÁRIOS; Cristina de Sousa Coelho, Secretária Municipal de

SAÚDE, pela CONTRATANTE e Marcelo Ribeiro - Empresário pela
CONTRATADA, DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025.

Aluno (VMAA) (execução da ação de n® 0050616-27.1999,4.03.6100).
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O valor total da contratação é de

R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o

benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.

LEIA SE: O objeto do presente instrumento é a Contratação de

Escritório de Advocacia para prestação de serviços técnico jurídico de

recuperação de valores significativos do extinto FUNDEF, repassados a

menor pela União devido à fixação ilegal do Valor Mínimo Anual por

Aluno (VMAA) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração de Amarante do Maranhão - MA, nas condições

estabelecidas no Processo de Inexigibilidade n“ 010/2025.

O cumprimento deste objeto se dará nos autos dos processos n»

0017546-12.2010,4.01.3700 e n» 0076406-23.2016,4.01.3400 e demais

incidentes. Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador 6d05efí}12e6de521c6bf230da8d5edd7

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador: d2a6c2c0e06564c8b891039f5f689515

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N®23/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO

MARANHÃO EXTRATO DO 1® (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO

N'23/2025, Aditivo N® 01/2025, PREGÃO ELETRÔNICO; N® 1/2025.

PARTES; Município de Nova Olinda do Maranhão - MA. por Intermédio da
Secretaria Municipal de SAUDE e a empresa RIBEIRO ERRE - COMERCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA / CNPJ 23,612.765/0001-88, localizada na R

Armando Vieira Da Silva. 51. Fatima, São Luís, Maranhão, Maranhão.

OBJETO: aquisição de insumos hospitalares, para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde municipal de Nova Olinda do

Maranhão. DA ALTERAÇÃO; De acordo com os dispositivos supracitados,
fica alterado o Contrato de fornecimento resultante do Pregão 1/2025,

nos seus quantitativos, correspondendo ao Valor Total de R$ 61,432,25

(sessenta e um mil quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e cinco

centavos). BASE LEGAL; arts. 125 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021, SIGNATÁRIOS: Cristina de Sousa Coelho, Secretária Municipal de

SAÚDE, pela CONTRATANTE e Marcelo Ribeiro - Empresário pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA; 25 de novembro de 2025,

EXTRATO DE CONTRATO N9 70/2025, ASSINADO EM 27/11/2025.

Objeto; contratação de empresa para Cursos de educação profissional

para atender as necessidades das secretarias municipais do município
de Nova Olinda do Maranhão. Processo Administrativo n®

2710.001/2025. Modalidade: Inexigibilidade n^ 008/2025.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

CNPJ nfi 01.612.625/0001-77, CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, CNPJ n^ 03,775.543/0001-79, Valor Global:

R$ 125.323,00 (cento e vinte e cinco mil e trezentos e vinte e três

reais). Vigência Inicial: 27 de Novembro de 2025. Vigência Final: 27 de

Novembro de 2026. Ely Silva Linhares - Secretária Municipal de

Administração e Planejamento. Nova Olinda do Maranhão - MA, 27 de

Novembro de 2025.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: 3c52f01el9f6b056f08fd33893dfa045Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: 6d97dee56d6430a8006384d63fc47303

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N®20/2025

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2

335/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2010.2803.05/2023EXTRATO DO 1® (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO

N®20/2025. Aditivo N® 01/2025, PREGÃO ELETRÔNICO: N® 1/2025.

PARTES: Município de Nova Olinda do Maranhão - MA, por Intermédio da

Secretaria Municipal de SAUDE e a empresa RIBEIRO ERRE - COMERCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA / CNPJ 23,612.765/0001-88, localizada na R

Armando Vieira Da Silva, 51, Fatima, São Luís, Maranhão, Maranhão.

OBJETO; aquisição de medicamentos da farmácia básica, para atender

as necessidades da Secretaria de Saúde municipal de Nova Olinda do

Maranhão. DA ALTERAÇÃO: De acordo com os dispositivos supracitados,
fica alterado o Contrato de fornecimento resultante do Pregão 1/2025,

nos seus quantitativos, correspondendo ao Valor Total de R$ 35.874,18

(trinta e cinco mil oitocentos e setenta e quarto reais e dezoito

centavos). BASE LEGAL: arts. 125 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021. SIGNATÁRIOS: Cristina de Sousa Coelho, Secretária Municipal de

SAÚDE, pela CONTRATANTE e Marcelo Ribeiro - Empresário pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9

335/2023, assinado em 30/07/2024. Objeto: 19 Termo Aditivo de

Renovação de Prazo do Contrato 335/2023 que objetiva a contratação

de empresa para a Construção de uma Escola de 13 Salas no Bairro

Poeirâo, no município de Pastos Bons/MA, RECURSO; FNDE, Termo de

Compromisso n9 202141706-1, Processo Administrativo n9

2010,2803,05/2023. Modalidade: Concorrência - Presencial n9 01/2023.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n9

06.080.638/0001-66, CONTRATADO; PADRAO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n9 00.394,772/0001-55. Valor Global: R$

8.307.133,51 (oito milhões, trezentos e sete mil, cento e trinta e três

reais e cinquenta e um centavos). Vigência Inicial: 1 de Agosto de 2024.

Vigência Final: 1 de Agosto de 2025. Valbea Pereira da Silva Sousa -

Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 30 de Julho de 2024.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 342aa72ea2e8808842ed7aeac40cbbcl

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: a665b2470c6afa41cal06ec68f256c42

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N®21/2025 EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9

341/2023 ■ PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2010.2803.05/2023
EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO

N®21/2025. Aditivo N® 01/2025, PREGÃO ELETRÔNICO: N® 1/2025.

PARTES: Município de Nova Olinda do Maranhão - MA, por Intermédio da

Secretaria Municipal de SAUDE e a empresa RIBEIRO ERRE - COMERCIO

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9

341/2023, assinado em 08/08/2024, Objeto: Termo Aditivo de

Renovação de Prazo do Contrato 341/2023 que objetiva a contratação

■fR?-r n D^GirALMEN" iT^m
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Vencedora dos itens por ter cotado pelo menor valor global de R$

60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais).CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de

inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela

razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos

preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e

requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e

qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no

artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021:
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em

conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. IH, "c", da Lei Federal

14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER jURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a

contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao

disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2025, noS termos descritos
abaixo;

OBJETO: Contrato tem por objeto a prestação de serviços jurídicos pela

CONTRATADA em favor da CONTRATANTE visando a revisão judicial
e/ou administrativa dos valores devidos ao Fundo de Participação dos

Municípios - FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos

legalmente cabíveis,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Valor Total: O valor total da contratação é de R$ 0,20 (vinte centavos

de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em

decisão judicial, após o trânsito em julgado.

Nova Colinas - MA, 11 de fevereiro de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador 183534d28d056da0d4b374a6c3b6f2ad

EXTRATO DE CONTRATO N2 173/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 173/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 051/2025, INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO NO 010/2025. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS ■ MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São

Francisco. S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP:

65,808-000, inscrita no CNPj NO 01.608.768/0001-05 denominada

simplesmente de CONTRATANTE e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPj: 35.542.612/0001-90, estabelecida na

Rua Eng. Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife - PE, OBjETO:

Contratação de Prestador de Serviços Advocatícios para que patrocine

demanda judicial visando à recuperação de valores significativos do

extinto FUNDEF, repassados a menor pela União devido à fixação ilegal

do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) (execução da ação de n“
0050616-27,1999,4.03.6100). DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O

valor total da contratação é de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para

cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão judicial,

após 0 trânsito em julgado. DOTAÇÃO: PODER EXECUTIVO SEC. MUN,

DE ADM. E FINANÇAS 04.122.0052.2007.00003.3.90.39.00 OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA VIGÊNCIA: O prazo de

vigência da contratação: O presente Instrumento Contratual será por

escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados de sua assinatura e

terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada,

independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do

disposto no caput, do Art. 111, da Lei n® 14.133/2021, DATA DE

ASSINATURA: Nova Colinas - MA, 01 de setembro de 2025.

CONTRATANTE: MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal
de Nova Colinas/MA, CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS representada pelo Sr. BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, CPF: ***.377.244-**, SOCIO ADMINISTRADOR.

Fundamento Legal: artigo 74, inc. III, "c", da Lei Federal 14.133/2021

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato,

em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei

14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico

oficial.

Nova Colinas - MA, 29 de agosto de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 986e255edff08a0146823735d577f0f6

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador: 27e706509195c71246b69d2ff6d9864f
AUTORiZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N° 020/2025

TERMO DE AUTORIZAÇAO

AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N^ 020/2025 EXTRATO DE CONTRATO N» 174/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o termo do da Lei 14,133/2021,

AUTORIZA, por este termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N®

020/2025, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para implantação de sistema informatizados

integrados, acompanhado de assistência e suporte técnico,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova

Colina - MA, visando dar destino final adequado e ambientalmente

correto o presente processo, com fundamento no Art. 75, da Lei n.

14.133/2021, nos termos do Parecer jurídico e de acordo com os

demais documentos que instruem o presente processo de contratação.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 174/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 052/2025, INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nc 011/2025. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS - MA, CNPj; 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São

Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP:

65.808-000, inscrita no CNPj N^ 01.608.768/0001-05 denominada

simplesmente de CONTRATANTE e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35,542.612/0001-90, estabelecida na

Rua Eng. Oscar Ferreira, no 47, Casa Forte, Recife - PE. OBJETO:

Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela

CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda

judicial visando reaver as diferenças existentes em razão da

desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatorials e

Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), o que majora o ônus financeiro

imposto ao Ente Municipal pela União Federal, DO VALOR E FORMA DE

PAGAMENTO: O valor total da contratação é de R$ 0,20 (vinte centavos

de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em

Contratada:

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n»

09295258000137, localizada na Rua Coelho de Rezende, n®929. Sala

07, Bairro Centro Sul, na cidade de Teresina - PI.
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